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ATA DE L|C|TAçÃO Ns.006/2020

pRocEsso Ltc|TATÓRto Ne. 003/2020

EDITAI DE TOMADA DE PREçO5 Ne. 001/2020

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA, ENTTDADE ESPEC|ALIZADA OU tNSTtTUtçÃO DE

ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA), PARA A
ELABORAçÃO DE EDITAL E REALIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DE ASSISTENTE SOCIAL 20 (VINTE)

HORAS, PS|CóLOGO(A) 20 (VtNTE) HORAS E CUTDADORAS REGTME DE ESCATA 24HX48H,
PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR".

.LS, N"Ll$)-

,/ )1
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Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Fevereiro (02) do ano dois mil e vinte (2020), nesta
cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal,
slta à Rua Jose de França Pereira, L0, na sala de Licitações, presente a Sra. Crislaine da Luz

Castro, Reginaldo Maciel de Oliveira e Odair José Ferreira de Lima, Presidente e Membros
da Comissão de Licitações, respectivamente, nomeados pelo Decreto np.011/2019, e aí

sendo 09h00min, pelo Presidente foi declarada aberta a Sessão para tratar do processo

Licitatório np.003/2020 elaborado na Modalidade Tomada de Preços ne.001/2020, que

tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA, ENTTDADE ESPEctALtzADA OU
INSTITUIçÃO DE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU

PRIVAOA), PARA A ETABORAçÃO DE EDITAL E REATIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO

PÚBLIco PARA PRovIMENTo DE vAGAs Do QUADRo PERMANENTE DE ASSISTENTE

socrAL 20 (vrNTE) HoRAS, PS|CÓLOGO(A) 20 (VTNTE) HORAS E CUIDADORAS REGIME DE

ESCALA 24HX48H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR". PEIA COMiSSãO

foi constatado que o Edital de Licitação - TOMADA, foi expedido em data de 22 de Janeiro
de 2020 e sua publicação se deu no dia 23 de Janeiro de 2020, no Jornal Correio do

Cidadão edição n.s 1194 e no Diario Oficial do Estado do Paraná na data de 23 de Janeiro
de 2020 edição n.' 10611. Retirou o edital para participar da presente licitação as

seguintes empresas: 01) EPt EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA - ME, situada
na Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no

C.N,P.J. N.S 09,496.620/0001-38 E 02) INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAçÃO E

ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, situada na Rua Rio de Janeiro, 713, Sala 01 - Centro,

Município de Cascavel - PR, inscrita no C.N.P.J. n.e 02.276.193/0001-33. Sendo que nesta

data verificou-se o protocolo somente das seguintes empresas 01) EPt EMPRESA

PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA - ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 -.1D.
lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no C.N.P.J. n.s 09.496.620/0001-38 e

02) TNSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAçÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, situada
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na Rua Rio de Janeiro,713, Sala 01 - Centro, Município de Cascavel - PR, inscrita no

C.N.P.J. n.s 02.276.193/000I-33, quais foram protocolados sua documentação até a data e

hora aprazada, seus envelopes de Habilitação Proposta Técnica e Propostã de Preços, para

esta sessão. Após iniciada a sessão de abertura dos envelopes a Comissão passaram a

rubricar os envelopes apresentados pela empresa licitante, sendo procedida a abertura do

envelope "l" da Documentação, sendo que todos os documentos que nele se continha

foram rubricados pela Comissão de Licitações. Em análise dos mesmos, verificou-se que o

licitante apresentou todos os documentos solicitados no edital e anexos, sendo declarada

HABILITADA, pela Comissão de Licitação. Em seguida passou-se a próxima fase do

certame. Efetuada a abertura do envelope 2- PROPoSTA TÉCNlcA da licitante e após

analise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava condizente com o edital e seus

anexos, conforme tabela abaixo:

EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕES

LTDA - ME

INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS.

GRADUAçÃO E ENSINO DE CASCAVEL -
IPPEC

PT = EPT + qCT + EUC +EQC PT = EPT + qCT + EUC +EQC

PT=15+tL+6,8+7,4 PT= 11 + 15 + 1,2+0,8
PI = 40,2 PT=28
Nr = (PrL/MPT) x 100 NT = (PTL/MPT x 100

NT = ao,zl40,21 x LOo NT= 28/ 40,21 x Loo

NT = 100 NT = 59,65

EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAç

LTDA - ME

INSTITUTO DE PESQUISAS, P

GRADUAçÃO E ENSINO DE CASCAVE

IPPEC

x6=(NTx7)+(NPx3 ur = ( NTxT) +(NPx 3

xP = (100x 7) +(85 x 3) NF=(69,55x7)+(35x3)
NF=700+255 NF=487,55+105

NF = 592,55

/ü !

Ficando então as licitantes com as Propostas Técnicas consideradas completas e em

conformidade com as exigências do Edital, sendo então efetuada a abertura do envelope

3- PROPOSTA DE PREçOS das licitantes e após analise de seu conteúdo verificou-se que a

proposta estava condizente com o edital sendo EPL EMPRESA PARANAENSE DE

LICITAçÕES LTDA - ME, com o valor de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) e INSTITUTO DE

PEsQUlsAs, PÓS-GRADUAçÃo E ENslNo DE CASCAVEL - lPPEc, com o valor de RS

20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais) ficando a Nota de Preços, conforme tabela

a baixo:

.\ü

4s.n*\§F

0

NF = 955
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Assim verificando a classificação do proponente em ordem decrescente do Valor da Nota
Final foi vencedora do presente certame EPL EMPRESA PARANAENSE DE tlClTAçÔES
LTDA - ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi -

PR, inscrita no C.N.P.J. n.p 09.496.620/0001-38. E seguida o presidente da comissão
declina o prazo para o interesse de interposição d urso tendo em vista ser um único
participante. Como nada mais houve, encerrou-s te sessão, e por solicitação da

,ISNhLÍ

-:l

r

comissão de licitação eu Fernando Lopes

ata, que vai assinada pela comissão e demais pres e tes.
digitei a presente

./)/ ,/- ,/ / _-.t
( _ t,t í a.>< ,t.. L tl,t'c'
Crislaine da Luz Castro
Presidente

Reginaldo eO tra

b\
Lr/

Odair Jose Ferreira
Membro

de Lima
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RÉTATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

pRoCESSO UCTTATóRtO Ne 003/2020

MODALIOADE; TOMADA DE PREçOS Ne 0Oll20ZO

oprocessoLicitatórioemepigrafe,instauradopeloMunicÍpiodeSantaMariado
oeste - pR, pela Modalidade ToMADA DE PREçOS, que tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE

ÉMPRÊSA, ENTTDADE ESPECIALIZADA OU INSTITUIçÃO DE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE

OU FACUIDADE PÚBLICA OU PRIVADA), PARA A ETABORAçÃO DE EDITAI E

REAuZAçÃo/EXECUçÃO DE CONCURSo PÚBLICO PARA PRovlMENro DE VAGAS DO QUAORo

pERMANENTE DE A5STSTENTE SOCIAL 20 (vlNTE) HORAS, PSICÓLOGO(A) 20 (vlNTE) HORAS E

cUTDADORAS REGIME DE EScAtA 24HX48H, PARA O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OEsTE-

pR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Técnica e Preço, conforme especificado no

edital de ToMADA DE PREçOS ne OO1/2019, teve os seus trâmites legais, sendo constatado a

presença das seguintes empresas licitantes: O1) EPL EMPRESA PARANAENSE DE tlC;TAçÕES 1TDA

- ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de sarandi - PR, inscrita no

c.N.p.l. n.e 09.496.620/0001-38 e 02) INSTITUTO DE PESQUISAS, PóS-GRADUAçÃO E ENSINO DE

cAscAvEt. lPPEc, situada na Rua Rio de Janeiro, 713, Sala o1 - centro, Município de cascavel -

pR, inscrita no C.N.P.J. n.e 02.276.193/0001-33, Sendo que nesta data verificou-se o protocolo das

empresas 01) Ept EMPRESA PARANAENSE DE tlClTAçÕES LTDA - ME, situada na Av. Rio de

Janeiro,619-JD.lndependência,MunicípiodeSarandi-PR,inscritanoC'N'PJ'ne
09.496.620/oogL-38 e 02) tNsTlTUTo DÊ PESQUISAs, PÓS-GRADUAçÃO E ENSINO DE CASçAyEt'

IPPEC, situada na Rua Rio de Janeiro, 713, Sala 01 - Centro, Município de cascavel - PR, inscrita no

c.N.p.J. n.e 02.276.193/OOO1-33, quais foram protocolados seus envelopes de Habilitação,

Proposta Técnica e Proposta de Preços, para esta sessão. Após iniciada a sessão de abertura dos

envelopes a Comissão passaram a rubricar os envelopes apresentados pelas empresas licitantes,

sendo procedida a abertura do envelope ne "1" da Documentação, sendo que após análise,

verificou se que os mesmos apresentaram toda a documentação exigida pelo edital a qual foi

rubricada pela comissão de Licitação e presentes, sendo os mesmos declarados HABILITADOS para

participar do procedimento em questão.

Em seguida passou-se a abertura do envelope de np "2" contendo a Proposta

Técnica, das licitantes e após análise de seu conteúdo verificou-se que âs propostas estâvam

condizentes com o Edital e seus anexos, conforme tabela abaixo:

EPT EMPRESA PARANAENSE DE TICITAç ÕEs LTD INSÍITUTO DE PESQUISAS, Pós-cnaounç
ME E ENSINO DE CASCAVET - IPPEC
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Ficando então as licitantes com as Propostas Técnicas consideradas completas e em conÍormidade
com as exigências do Edital, sendo então efetuada a abertura do envelope "3"- PROPOSTA DE

PREÇOS das licitantes e após análise de seu conteúdo verificou-se que as propostas estavam
condizentes com o edital, sendo EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA - ME, com o

valor de R$ 18.OOO,OO (Dezoito Mil Reais) e INSÍITUTO DE PESqUISAS, PÓS-GRADUAçÃO E

ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, com o valor de RS 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais),

ficando as Notas de Preços, conforme tabela abaixo:

Assim verificando a classificação do proponente em ordem decrescente do Valor da Nota Final foi

declarada vencedora do presente certame EPL EMPRESA PARANAENSE DE tlClTAçÕES LTDA - ME,

situada na Av, Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no

C.N.P.J. n.e 09.496.620/0001-38, com a seguinte proposta RS RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais),

sendo assim vantajosa ao município, recomendando assim sua contratação, após as formalidades

legais.

Crislaine da Luz Castro

Presidente da Comissão de l-icitação

L.->

PT = EPT + QCT + EUC +EQC PT = EPT + QCT + EUC +EQC

PT=15+LL+6,8+7,4 PT=11 + 15+ 1,2 +0,8
PT = 4O,2 PT=28
NT=(PTL/MPT) x 100 NT = (PTL/MPT) x 100
NT=(40,2/40,2) x 100 NT = (28140,21 x 100

NT = 69,65

EPt EMPRESA PARANAENSE DE LICITAçÕ
TTOA - ME

INSTITUTO DE PESQU I5AS, PÓS-GRADUAçi
E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC

NF= (NTx7) + (NPx 3) 11p=(NTx7) + (NPx 3)
xP=(100x7) + (8s x3) NF=(69,65x7) +(35x3)
NF=700+255 NF=487,55+105
NF = 955 NF = 5 92,5 5

Santa Maria do Oeste - PR, 09 de Março de 2020.

NT = 100
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PARECER JURÍDICO

ut-loa cl m i n i stracl o s. Dode n do esses se ara melhor fundamentar suas decisões ou i

elo arêcerisÍaqE lnão estáo vinculados a conclusáo exarada

PARECER JURiDICO

PROCESSO LtCtTATORtO No OO3/2020.

objeto: "0oNTRATAçÃO DE EMqRESA, ENTTDADE ES?EC|AL|ZADA OU

lNsTtTUtçÃo DE EVSTTVO SUqERIOR (UN|VERSIDADE Olt FACaJLDADE

PUBLTCA OU pRtvADA), qARA A ELABORAçÃO DE EDTTAL E

REALTZAÇÃO/EXECUçÁO DE CO,VCURSO qUBL\CO qARA qROVTMENTO DE
yAGAS NO QUADRO PERMANENTE DE ÁSSTSTETVTE SOCTAL 20 (V[NTE)

HORÁS, qS|COLOàO(A) 20 (VINTE) HORAS, E CUTDADOREAS REGTME DE

ESCALA 24H X 48H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade Íormal, com base nos documentos

constantes nos autos.

E

não

TOMADA DE PREÇOS No 001/2020.
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Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Paraná, em data de

23 de janeiro de2020, Ed. 10.611,pá9.21 , fls.71 , e no Jornal Correio do Cidadão,

data de 23 de janeiro de 2020, ediçáo 1.194, Ano 04, fls. 72, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o arl.21, parágrafo 20, inciso

lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispôe: "Att. 21 - Os avisos contendo os

resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos

concursos e dos lel'Iões, embora realizados no local da repartição interessada,

deverâo ser publicados com antecedência, no mínimo , por uma vez: § 2' - O

prazo minimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento

será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos casos náo

especificados na alineas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 70, anexo ainda às fls. 73, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital somente 02 (duas) empresas, 01- EPL EMPRESA

PARANAENSE DE LICITAçÕES LTDA-ME.; 02- INSTITUTO DE PESQUISAS,

POS-GRADUAÇÃO E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC. As referidas empresa

protocolaram os envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 006/2020, compareceu somente a empresa licitante;

Em seguida passou-se a abertura do envelope de no "2" contendo a Proposta

Técnica, da licitante e após análise de seu conteúdo verificou-se que a propos

estava condizente com o Edital e seus anexos, conforme tabela abaixo:
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EPL EMPRESA PARANAENSE oe lrcrrÀÇões Lroe
-ME

PT = EPT + QCT + EUC +EQC

PT=15+1í +6,8+7,4

Pr = 40,2

f.,lf=(PTUMPT)x100

f.lf = (40,2/40,232) x 100

NT = 100

Ficando então a licitante com a Proposta Técnica

consideradas completas e em conformidade com as exigências do Edital, sendo

então efetuada a abertura do envelope "3'- PROPOSTA DE PREÇOS da licitantee

após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava condizente com o

edital, ficando a Nota de Preços, conforme tabela abaixo:

EPL EMPRESA PARANÀEI'ISE DÉ LIEITAEõES LTDA

-ME
11P=(NTx7) +(NPx3)

11P=(100x7)+(85x3)

NF = 955

Assim verificando a classificação do proponente em
ordem decrescente do Valor da Nota Final foi declarada vencedora do presente
certameEPl EMPRESA PARANAENSE DE LICITAÇOES LTDA - ME, situada na

Av. Rio de Janeiro, 619 - JD. lndependência, Município de Sarandi - PR, inscrita no
C.N.P.J. n.o09.496.620/0001-38, com a seguinte proposta R$ 18.000,00 (Dezoito
Mil Reais), sendo assim vantajosa ao município, recomendando assim su

contratação, após as formalidades legais.

RUAJoSÉ oE fRÁxça ptRE|RÂ, N.l0 -c€po5-230{rc0. tolt€na* {,rzl36a4-i359

;.

L-J

NF=700+255
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Tudo conforme declinado às fls. com os valores

unitários, proposta Técnica e de Preços mínimos e máximos totais e a quantidade de
itens no Relatório de Julgamento e Classificação fls. 486/487.

Como se sabe, A Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Há também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e

proporcionalidade, e impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em

tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologaçáo e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

MUNtcrpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo oo PARANÁ J
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbê, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Sa Ma r, 09 de Março de 2020.
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. EPT EMPRESA PARANAENSE DE tIcITAçÕEs LTDA. ME, situada na Av. Rio de Janeiro, 619 -
iD. lndependência, Município de Sarandi - pR, inscrita no C.N.p.J. n.e 09.496.620/0001-38.

- Valor Total de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-pr, 09 de Março de 2020.

JOSE RE o IVEIRA
Prefeito Municipal

(=-:
MUN'CIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

HOMOLOGO o processo Licitatório np OO3/202O, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREçOS ns OO||2OZO, que tem por objeto a ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESÀ
ENTIDADE ESPECIALIZADA OU INSTITUIçÃO DE ENSINO 5UPERIOR (UNIVERSIDADE OU
FACULDADE PÚBLICA OU PRIVADA}, PARA A ELABORAçÃO DE EDITAL E

REALIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO
QUADRO PERMANENTE DE ASSTSTENTE SOCTAL 20 (VtNrE) HORAS, PSICóLOGO(A) 20
(VINTE) HORAS E CUIDADORAS REGIME DE ESCALA 24HX48H, PARA O TUUruICÍPIO Or
SANTA MARIA Do oESTE-PR", pela proposta mais vantajosa para o Município Melhor
Técnica e Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e
Parecer Jurídico, ADJUDICANDo o objeto a licitante abaixo especificada, sendo que a mesma
apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores
estão compatível com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.
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coNTRATO N." 01s/2020

O Município de Santa Maria do Oeste-Pr, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob ne. 95.684.5 44/000I-26, com endereço a Rua losé de França perei-a, j.O,

representado por seu Prefeito Municipal Sr. JOSE REINOIDO OtlVElRA, brasileiro, cãsado,
portador da Cédula de ldentidade np 4.L53.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne S08.ô88.109-91,
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Municípío de Santa Maria
do Oeste - PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA, a Ep[
EMPRESA PARANAENSE DE L|C|TAçÕES LTDA - EPP, inscrito no CNpJ sob n.p 09.496.620/0001-
38, localizado na Avenida Rio de Janeiro, 619 - Jardim lndependência, Municípiô de Sarandi -
Parãná, nestê ato representado por Magda Rosangêla de Souza, brasileira, portadora da
Cédula de ldentidade RG ne.8.733.405-8 sSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne.007.190.709-29,
residente e domiciliada na Rua José de Alencar, 1557,.,ardim lndependência, Município de
Sarandi - PR, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LE6AL
o presente contrato tem por objeto: CONTRATAçÃO DE EMpRESA, ENTIDADE ESPECIALIZADA

OU INSTITUIçÃO DE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDAOE OU FACULDADE PÚBUCA OU
PRIVADA), PARA A EI.ABORAçÃO DE EDITAL E REATIZAçÃO/EXECUçÃO DE CONCURSO
PÚBLIco PARA PRovIMENTo DE vAGAs Do QUADRo PERMANENTE DE ASSISTENTE socIAL
20 (vrNTE) HORAS, PS|CÓLOGO(A) 20 (vtNTE) HORÂS E CUTDADORAS REG|ME DE ESCATá
24HXI[8H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Parágrafo Único. lntegram e complementam o presentê Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando âs pârtes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital dê
TOMADA DE PREçOS N,e 001/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATAOA,

cúusur.A SEGUNDA - FoRMA E REGTME DE ExEcuçÃo
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço global, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CúUSUI.A TERcEIRA - Do vALoR
O valor total para a execução do serviço é de RS 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), lem moedo
corrente nocionol), daqui por diânte denominado VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Único - Na hipótese de ultrapassar o número de 200 (Duzentos) candidatos, será
cobrada uma taxa de 80% (oitenta por cento) do valor das inscrições dos candidatos, pela
quãntidade excedente.

cúUsUtA qUARTA - coNDIçÕEs DE PAGAMENTo
Parágrafo Primeiro - O pagamento dos valores será realizado em 02 (duas) parcelas, co
o disposto a seguir:

e

E

m
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a) Primeira parcela: Após a publicação do edital de Abertura do Concurso (50% do valor
do contrato);

b) Segunda parcela: Após a homologação final do concurso (50% do valor do contrato);

Parágrafo Segundo - Havendo fracionamento das etapas do processo seletivo previstas nas

alíneas "a", "d" do parágrafo primeiro desta cláusula, o pagamento será rsalizado
proporcionalmente, de acordo com a quantidade de cargos considerados em cada etapa, ao

término de cada fase prevlsta, ficando alterados, também, os demais os prazos constantes

neste Contrato - Cláusula Sétima.

Parágrafo Terceiro - O valor correspondente ao excedente de inscrições homologadas,
previsto no Parágrafo Único da Cláusula Terceira, será pago juntamente com a última parcela

do contrato.

PaágraÍo Quarto - A representante do CONTRATANTE especialmente designada, Sr. Odair
José Ferreira de Lima, acompanhará, fiscalizará a execução do Contrato e atestará as notas

Íicais.

Parágrafo Quinto - Os pagamêntos serão realizados através de depósito bancário

cúUsUIÁ QUINTA - RECURSo FINANCEIRO

As despesas decorrentês do presente contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financêiro:

UNIDADE

FONTE

cúusULA sErÍA - cRITÉRIo DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato poderá ser reajustado na forma da lei

CúUSUTA SÉTIMA - PRAzos
O prazo máximo para execução do objeto do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dios e
será contado a partir da assinatura do contrãto, atendendo as etapas e descrições:

14 - Secretaria Municipal de Assistência Social

002 - Fundo Municipal de Assistência Social

cLASStFICAçÃO FUNCtONAt 08.244.0801.2084
NATUREZA DA DESPESA Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
03500 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

Etapo
Descrição Prazo

1 Entrega do conteúdo programático Máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura
do contrato;

2 Entrega do Edital de Abertura Máximo 20 (vinte ) dias a contar da assinatqfl

\.-. -J
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Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitentd) dias. o
prazo de vigência da contratação é dêstinâdo ao período necessário para o cumprimento das

formalidades legais decorrentes.

PârágraÍo Segundo - Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados nos termos do

art.57 parágrafos 1.s e 2.e da Lei n.s 8.666/93.

CTAUSULA OffAVA - DIREIIO E RESPONSAEILIDADE DAS PARÍES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos do CONTRATANTE receber o ob.ieto deste contrato
nas condições avençadâs e da CONTRATADA perceber o valor a.iustado na forma e no prazo

convencionados.

PaÍágrafo Sêgundo - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

al efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir êxecução do contrato.

ParágÍefo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das rgacoes ta

esoecificadas no subitem 2.3 do edital:
a) prestar o serviço na forma ora ajustada;
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
c) manter durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) apresentar sempre que solicitado, durantê a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, prêvidenciários, tributários, fiscais
e comerciais.

CLÁUSUTA NoNA - sANçõEs ADM,NISÍRATIVA' PARA o cAso DE INADIMPLEMENÍ1
CONTRATUAL

O atraso injustificado na execução do serviço contratado implica no pagamento de multa de

Etdpo
Descrição Ptazo

do contrato;

3 Rea lização da prova escrita Mínimo 30 (trinta) e máximo 50 (cinquenta)
dias a contar da publicação do Edital de

Abertura;
Máximo de 8 (oito) dias úteis a cc-,car da

realização da prova; e
havendo recursos, no máximo de 05 (cinco)

dias úteis após julgamento dos recursos do
respectivo cârgo

4 Entrega do resultado da prova

escrita, com desem pate

5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato, isentando em consequência

7
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Município de Santa Maria do Oeste de quaisquer acréscimos, sob qualquer tÍtulo, relativos ao
período em atraso.

Parágrafo Primeiro. A inexecução pârcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o

especificado no edital ou contrato, implica no pagamento de multa de 5% (cinco poÍ cento)

calculada sobre o valor total do contrato. Poderá ainda, o CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA outras sanções previstas no art.87 da Lei ne.8.66b/93.

r-

v[-

Não efetivação de inscrições por falha no sistema informatizado de realização das

inscrições ou de funcionários da contratada;
lncorreçÕes na relação para homologação das inscrições fornecida ao Município pela

contratada;
lncorreções na elaboração de questões que levem a anulação das mesmâs;
lncorreções nos resultados das provas fornecidos pela contrâtada ao Município;

Quebra de slgilo com relação às questões ou resultados de provas;

Contratação de profissional não habilitâdo para elaboração ou aplicação de qualquer
etapa das provas;

Disponibilização de quantidade insuficiente de profissionais para organização,
coordenação, aplicação e físcalização de provas.

Parágrafo Querto. Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das

contratãções, será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualização monetária, nos termos
do Artigo 40, XlV, letra "C" da Lei 8.665/93.

CtAUSUTA DECIMA - RESCISAO

O presente contrato poderá ser rescindido càso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art
78 e seguintes da Lei n0.8.666/93.

Pârágrafo Único. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 , da Lei ne. 8.666/93.

cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - LEGrstAçÃo ApuúvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ne.8666 de 21
de junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. Aplica-se tamb
a Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006

T

Parágrafo Segundo. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o edital
ou contrato, implica no pagamento de multa de 10% (de2 por cento), calculada sobre o valor

totâl do contrato. Poderá ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia deÍesa, aplicar à

CONTRATADA outras sançôes previstas no art. 87 da Lei ne. 8.666/93.

ParágÍafo Têrceiro. A inexecução parcial ou total do contrato acarretará à contratada sanções

conforme previsto na Lei n.s 8.666/1993, e nos termos do presente contrato, princlpalmente

nos seguintes casos:

mr
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cúusura oÉcrruA SEGUNDA - TRAnsrratssÃo DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será feita
através de protocolo. Nenhumê outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos ou cartas.

cúusur.l oÉctruA TERcEtRA - cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne.8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

Santa Maria do Oeste/PR, 11 de Março de 2020

Contratan Co do:

JOSE R oUvEtRA EP EM P NAENSE DE

Pre Ltc AçÕES TDA - EPP

Adria ne de a Neves Ferna ndo pes

G; 9.39 RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03-33

4

C
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga-Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para

todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaíxo.

*-_J
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REPUBLICA FEDERATIVA D

TABELIONATO DE NO
Sinval Clementino de

arquivados na pasta arquivo no 52, desta Serventia, por mim, Escrevent
esta subscreve, do que dou fé. Pela outorgante, na forma supra, me

(,

NOTÁRIO - CPF N" lO7.7U:539-s
RUA JAÇANÃ, 337 - FONE: (44) 3264-2231 - 140

COMARCA DE SARANDI . ESTADO
Livro'.77 Fol a 065/066

PROCURAÇÃO BASTA EQ FPZ. afrma
taçôes Ltda. -EPL Empresa Paranaen de Lici

EPP., como abaixo se declara:-

S A I B A M todos quantos este público

instrumento de procuraçâo bastante virem, que aos quinze dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dezenove (15/08/2019), nesta Cidade e Comarca
de Sarandi, Estado do Paraná, em Cartório compareceu a outorgante supra, a

firma EPL EMPRESA PARANAENSE DE LICITACÕES LTDA. - EPP , pessoa
jurídica de direito privado, com contrato social arquivado na MM. Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob no. 41 2 0616710-9, por despacho em
sessão de 0810412008, e ultimo arquivamento contratual sob no. 20164002618,
por despacho em sessáo de2910612016, os quais acham-se arquivados sob no.

29, na pasta arquivo no 20, desta Serventia, inscrita no CNPJiMF. sob no.

09.496.620/0001-38, E-mail: eplconcursos@gmail.com, com sede e foro à Av.
Rio de Janeiro, no. 6'19, JD. lndependência ll, nesta cidade, neste ato

representada por sua sócia administradora, a srta. MAGDA ROSÂNGELA DE

SOUZA, brasileira, solteira, maior e capaz, empresária, filha de Moizes de
Souza e de Nair Gea de Souza, nascida em Maringá - PR., aos 16/1 1/1980,
portadora da Cl. RG. no. 8.733.405-8 - SSP/PR., inscrita no CPF/MF sob no.

007.190.709-29, residente e domiciliada à Rua José de Alencar, n'1.557, JD.
lndependência, nesta cidade, E-mail: adn@eplconcursos.com.br; e
reconhecida como a própria, conforme documentos apresentados e que ,i.-'n. r'^++",1,íái:,i*'
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NOTÁRrO - CPF N" r07.704.539-53
RUA JAÇANÃ, 337 - FONE: (44)3264-223t - CEP 1lr-t

COMARCADE SARANDI . ESTADO DO NA
Livro: 77 065

que por este público instrumento e nos termos de Direito, meia constitui

seu bastante procurador, sr
brasileiro, divorciado, capaz, comerciário, filho de José ndre da Silva e
de Paschoalina Porrett da Silva, nascido em Terra Boa - PR., aos 10/05/'19ô3,
portador da CNH. 00411775107 - DETRAN/PR., inscrito no CPF/MF sob no

440.374.149-53, residente e domiciliado à Rio Juruena, no. 283, JD. Batel, na

Cidade de Maringá, deste Estado; à quem confere poderes especiais, para

participar de licitações, Concorrências, LeilÕes e Pregóes Públicos ou privados,

sejam Federais, Estaduais ou Municipais, mesmo de autarquias ou de

empresas de economia mista, inclusive de plano diretor, bem como de pessoas

físicas ou jurídicas, em qualquer cidade do TerritÓrio Nacional Brasileiro,
podendo para tanto dito procurador, apresentar propostas de preços e

planilhas de serviços; conlratar com órgãos licitantes; celebrar os contratos e
neles acordar cláusulas, preços; prazos; juros; multas; formas de pagamento e

o que mais for necessário; prestar declarações e esclarecimentos; apresentar;

luntar e assinar documentos; solicitar informações; acompanhar os processos

licitatorios até a Íinal decisão; embargar; recorrer; interpor recursos; e

finalmente praticar todos os processos e demais atos necessários ao bom e fiel

cumprimenlo do presente mandato, sendo vedado o substabelecimento.

Consultas feitas junto a Central Nacional de lndisponibilidade de Bens, aos

1510812019, às 08:29:54 horas,. com os resultados negativos, em nome da
firma outorgante com o Código HASH: b53c f988 c84a 3711 8b20 2ee2750d
7326 1842 6bbb, em nome do outorgado com o-Código HASH: 9313 ca56
5442 58b7 3935 26a8 4964 9a59 0fed c0ca. Assim o disse, do que dou fé, lhe
lavrei, a pedido, este instrumento, o qqal lido e achado conÍorme, aceita e
assina, declarando expressamente que dispensa a presença de testemunhas,
de acordo com o Artigo 676, do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. Ato devidamente protocolado sob no 423, nesta
data. Eu, (a.), Carlos Akio Suzuki, Escrevente Juramentado, que a el

conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$ 74,23 (VRC
Funrejus: R$ 18,56, Selo Funarpen: R$ 0,80, ISS: R$ 2,23, FADEP: R
Total = R$ 99,53. Selo Digital No MmQGZ.XGJLI.vEFqZ, Co
Página 2 Selo fldQGZ.XGJLt, vEFqZ-XNV,N, Ek9,r2 Consulte êm http://fuôârpch,com.b.
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REPÚBLICA FED€RATIVA DO BRASIL
ESTAOO DA PARAIBA

CAFIrÔEO AZEVâ)O BASTOS
FuriroaDo Exr í888

PtrM ERO REGISTRO CIVIL OE TIASCIM EXTO E ÓBTTOS E PEVATIVO DE CASAU E ÍOS, IÍ{TERDçÔES ETUTEAS t)A COMARCÂ t'E
JOÀO P6SOA

Av. Epitácio Fessoa. 1145 Bairro dos Êstados 58030-00, João Psssoa PB

Tel.: (83) 32t14-5404 / Fax: (83) 3244-5484
httpr^, w w.âzevedobastos.nol.br

E-n!âil: cartorio@azêvedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERMçO DE AUTENNCAçÂO ÍXqTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Míanda C€valcanti, Oficialdo RiíÍEho Regbtro Civl de I'lascinEntos e Óbíos e Flivativo de CasarDntos, hterdiçôes e

Íutelas com atribuçáo de autenticar e reconhecêÍ firíEs da Comarca de Joáo Fêssoa Capital do Estado da PaÍaba, em virtude de Lei, etc...

DrcLARA para os devidos fins de dirêito qúe, o docuírBnto em anexo ilentificado individualrnente em cada Côdigo do Autenticaçáo Digitel' ou

1a refêrilê sêquência. foi autonticados dê acordo com as Legislaçô€s € norrnas vi{rêntes!.

DrcLARO aindâ quê, para garântir transparênciâ ê segurança jurijica de todos os atos oriundos dos respectivos sêrviços de l.,lotâs e Rêgastros

do Estado da làraba. a CorÍegêdoria C€ral de Justiça editou o PÍoviírBnto G.IPB M 003/2014, delerrÍinando a inserção de um código êm todos

os atos notoriêis e registrab, assirÍ\ cada Selo Dgital de Fiscalização E(trajudicial contém um códllo único (por exeÍplo: Sêlo Diglaal:
ABC1231rX1X2) e dessa forrÍE, cada autenticagão processada pela nossa Sêrventiâ pode ser confirÍÍEda e verificada tanlas vezes quanto

Íor necessário âtrâvés do sile do Tribunal de Justiçâ do Estado da Paraba, endereço httpr/corregedoriâ,tlpb.jus,br/selo-digital/

A autenticação digital do docunÉnto Íaz pÍova de que. na data ê hora em quê ela foi íealÉada, a eíTpÍEsa EPL E íPREÂ PARANAEISE DE

LICITACOEi LTDA - ME tinha posse de um documento com as rÍEsÍEs características que Íoram reproduzilas na cópia autenticada, sendo da

êmpresa ÊPL E PRESA PARAI,IAE,{SE t E LICITACOES LÍOA - ME a rêsponsabilidadB, única e oxclusiva, pela idoneUado do docunEnto
âpresentado a este Cârtório.

Esta DECLARAÇÁO foi enitida em lí08120í915:23:í5 (hora local) através do sistenE de autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1o 10o e sêus §§ 1" ê 2'da MP 220012001, coÍrD tarbérn o docuíÍEnto eletrônico autenticado contêndo o C€rtificado Digital

do titular do C,aítório Azevêdo Bastos. podêrá sêr solicitado diíetarÍEnte a oírpresa EPL Elil PRESA PARAT{AEI!6E 0E LICITACOES LTDA . ME
ou ao Cârtório pelo endereço dê e-nEi aulentica@azevedobSstos.not.br

tàra inforrÍEções rnais detalhadas destê ato, acesse o site Mpsj4eUlLigÍAlAZeygÍ19lC§19s=!-ALE ê inÍorrE o Código de Coosu/ta desla
Declaraçào.

Código de Consulta desta Osclarcçâo.1325234

A consutta desta Declaração e6tará dbponíúelem nosso site alá 1í08f2020 í5:1017 (hora locsl).

Vcódi9o de Autenllcação Dlgltal: 536115oa1g15o7370272-1 a 53611508191507370272-3
rLeglslaçõês Vlgentes: Lei Federal nô E.935/94, Lei FBderal no 10,40612002, ÀIodrla Provisória no 220012001, Lei Fodetal n6 13.í 05/2015, Lêi
Estadualno 8.72112008. Lei Etadual no 10.'1322013 e PÍoviriento Gj N'003/2014.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.&W0001_26

RUA JOSÉ D€ fRAllçÂ pERÉtRA tl. ro - cEc 85.230_.OOO _ fOIE/rÂx: (a2) 36a4-lr5e do Oeste

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 015/2020

Contratante: O MUNlClptO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica dedireito publico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne ss.aa+s++1o001-26, com sedena Rua rosé de França pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representadopor seu prefeito municipal, Sr. JOSE RE|NOIDO OUVEIRA.

CONITAIAdA: EPt EMPRESA PARANAENSE DE TTCITAçÕES TTDA - EPP, iNSCritO NO CNPJsob n s 09'496 620/0001-39, rocarizado na Avenida Rio de Janeiro, 61g - Jardim
lndependêncía, Município de Sarandi _ paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA, ENTIDADE ESPECIATIZADA OU INSTITUIçÂO
OE ENSINO SUPERIOR (UNIVERSIDADE OU FACUTDADE PÚBTICA OU RNIVAOAI, EÀNAA ELABORAçÃO DE EDITAL E REATIZAçÃO/EXECUçÂO DE CONCURSO PÚBUCO PARAPROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DE ASSISTENTE SOCIAT 20(vrNrE) HORAS, pstcóroco(A) 20 (V.NTE) HORAS E cutDADORAS RÉG,ME DE
ESCALA 24HX48H, PARA O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR".

Valor Total Global de RS 18.OOO,OO (Dezoito Mil Reais).

Data de assinatura: 11 de Março de 2020.
Vigência: 37/L2/ZO2O.
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rz de Março de 2020 - rÍ!,l'j;il# Concio do Cidadão EditaisfS
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